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LEI Nº 932/2010 
 
 
   

“DENOMINA “MÃO AMIGA”, A UNIDADE DE 
SAÚDE DA FAMÍLIA DO BAIRRO JARDIM 
AEROPORTO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

 
 

CLODOALDO MIRANDA DA CRUZ, Prefeito Municipal 

de Vila Bela da Santíssima Trindade, Estado de Mato Grosso, no uso das 

atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, faço saber que o 

vereador Edclay Lopes Coelho e Janine Elizabeth Francisco V. Silva 

apresentou, a Câmara Municipal APROVOU, e eu SANCIONO a seguinte 

Lei: 

 
Art. 1º- Fica denominada “MÃO AMIGA”, a unidade de 

saúde da família do bairro Jardim Aeroporto. 
 

Art. 2º- Fica o Poder Executivo autorizado a confeccionar a placa 
relativa à denominação que trata o artigo anterior e fixar no local. 

 
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
 

 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VILA BELA DA 
SANTÍSSIMA TRINDADE, ESTADO DE MATO GROSSO, AOS VINTE E 
SETE DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DE DOIS MIL E DEZ. 
 
 
 

       CLODOALDO MIRANDA DA CRUZ 
                                               PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 


